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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI 
CN'PJIMF: 06.985.832/0001-90 

Praça Depuiado Sebastião Leal, 2. - CentrQ - U rnçuí-PI 

PREGÃO PRESENCIAL N• 00112018- SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº OOa/2018 

EXTRATO OE CONTRATO 

REFERENCIA: CONTRATO Nº 54412018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICtPAl DE URUÇUi - PI 
CONITRATADA: KELSON OLIVEIRA COSTA • ME. CNPJI/MF sob n• 21.690.630J0001-33. 
OBJETO: Contrataçlo de emprea.a para o fornecimento parc•lado de Generos 
Alimentícios para composição da merenda escolar do Municlplo de Uruçui. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00112018. 
BASE LEGAL: Lei Federal n•. 10.520 e 8.666193 e suas alterações. 
VALOR. DO CONRATO: R$ 3&880,50 (trinta e oito mrl , oitocentos e oitenta e oito reais e 
c~nq,uenla cenlaVos). 
VIGtâNCI.A CON'TRATUAL: até 3111.2/2018, contados a partirda.dala de sua assinat\lra. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste 
Contr11lo correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentárfa 12.361 ,0026.2240.0000 -
3.3. 90. 30. 00. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2018. 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRANTANTE) E KELSON 
OLIVEIRA COSTA. !CONTRATADO) 

/~~.,--4--~ 
Macedo Rocha-5,,.4"~ 

oelro Munlçlpal 

Estado do Pleul 
Prefeitura Munldpal d• Uniio 
Gabinete do Pnfeito 

PORT ARlA N" 9?0/201s-GP. 

O PREFEITO MUNl•Çll'AL DE \JNIÃ.O. ESTADO DO PlAUI. no uso <IM atribui~ 

!qai,; que lhe c,onfe.e o hi<:iso Vl, dQ an. W. combinado com a aUnea ~a". do lr1eiso li, do an. 19, 

ambos da Lei Ota4ruca cio Mun.iefpio de l/nilafPI. colo oupc:dinco no art. 37°. da Coll$tillli~ 

l'cdcml. 

RESOLVE: 

NOMEAR a Sr' ELIENE ARAWO COSTA. inacriw no Cadastro de Pessoa, Ft,ic:u -

CPF sob o nº O 11.928.963-60. pua e?teTCcr o Cargo de Dimtorn do Dq,.rt,imento de Prot~llo 

Espc:çial-CREAS, SIMBOLO UAS-3, da Seaetaria Municipal de, Aç«o SocittJ e Cidaduüa do 

Município de UnillofPL 

~i:J:>do seu, efeito, lcl,llli• e ÍinllllC~ a 14 de Novembro de 2018 

G•bln«• do -dto de Ualao., F.alado do Plaaf, cm 27 de Nwembn> de 201& 

1 
5'1"/lW <ionç,,I- do Rllgo Mott• 
Cbde de Gablaer.. do Prefolto 

N1.unerada. regls1.-.da e publlCM!a a proscntc portmi,a, no Di.irio Ofu::ial dos Municipio,. 
cd;ção ______ , que crn,ulou DO dia __ de ___ de 2018. 

Estado do Plaul 
Prefeitura Munic.ipal de Uniiio 
Gabinete do Prefeito 

O PREFl>ITO MUNICIPAL DE UNIÃO, ESTADO DO PIA\JI, no u.o du altibul~ 

l•s•i• que lho oonf.,., o inciso VI. do art. 90. combinado com o allncv. ~a". d.o in.ciso li. do are. 19. 

ambo..ci. da Lei OrgAnica do Muniçfplo de Uniilo/Pl. ~"Om ~upt:dâoeo ôO att. 37°, da Con!lti lu;çâo 

l'cdernl. 

NOMEAR o. S,' ll DMI A KÁ lA SILVA BARROS, inscrim no Cadlll!lro de 
• Po»oo:s l'iskM. CP • sob o n• 040.0S4..S53sS2, pan, ;,,cerccr o Cnrgo de Assessora Admini~rutivo. 

SIM BOLO UAS-2. du Seen:taria M .. o,c!Pf,I de Açllo Social e Cidadania do Muni<:ipio do Unillo/PI, 

Rc1roog.indo scu:s efeito,; ICll,Ui• e lin..,,.«il'(>S a 14 de NoV<>mbro de 20l 8 

Gablnet~ do Prtleito de Unülo, Eotado do l"i•lli, em 27 ot• Nov.,mbro d.e l0l8. 

REGISTRE-SE, PUBLIQ E-SE E CUMPRA 'E. 

Slrkit> Gt,nçal~~ do R.#go /.lotta 
Chtfe dt G■blnotc, do Prcl"~lto 

Numerada. rcgiSlrado e publiço_da. • pres~tiC p(u"laria.. c\O Dhl:rlo Oflci~ dos. Munic ip-io:!l. 
cdiç&, ______ , que circulou no d ia _ _ de ___ d.e 2018. 

p 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIP~L DE TANQUE 00 PIAUÍ 

IBRO 1) • ZG18. 

"Atuulizaçi!o do s ubsidio do: Vcrc dorc.s' ', do 
Presklellle e <l Diretor de Ac-0rdo oonsult ~o 
TCE - Proocsso n" 012849/2017. rcpri tinanrlo n Lei 
n• 273/20 12. 

O PncMto Municlpál de Tlinqu,; do Pfouô, Eshido do Piuu í. 

Faço sabe.r que a Câmara M unicipal aprova e eu sanciono a S(!Jguintc lei.: 

Ar<. 1• - O Subsídio dos Vereooores. do am,u·i,. Munk ipo l de nque do Plo1t1r - P'I, 

o o.no 2018, reger-se-.:í por está. Lelt que observãrd os dito.mes: dá. ns.titu iç3o l,..Cdérá l ► 

Conslituiç o Estadual e Lei Orgdniça do Município. 

Art. 2" • O Subsidi.o de que lrt tú o artiJ!o úDterior, solrenl revisllo gerul e , nuúl, 

çonfon:nc o ínçioo X do Art. 37 dn E', tomando por bru;e fndioc oficinl INPC IDOE 

acu.rnu_fado. desde que cslc (nd_icc n o ultrapMsc o limite de 70% de gasto com pessoal como 

previsto no i de Respon . .,,bllidade Lscnl. ficando a e:u-30 do ges1or o percemuol a ser 

çonsidertUI oom pessonl. n .. sun comprce<ldidos vereúdores e servidores regulru-ment 

contrato.dos. 

Art . 3• • O Subsí,Ho de q ue ir~,.- o .ut.igo wnerlor, em p<treel.1 (,nica, sertl reaju s1.1do él() 

scgui1111.e va.lor piírã o a.no legi.sla.tivo de 20 18., tendo -cm vi.is.ta .tt re-pri:i..-tima.ç o dá lei nf1, 

273/2012. , •ez; a impossibilidrule d e nplicnç o dn Resoluç o nº 002. de 26 de agoslo d e 2016. 

que:~ ioconsritucional _por de:scumpr-im.ento a Constituiç ·o do Esta.do do Piauí, an. 3 1. § 1º: 

1 - Subsidio de V ereado r - R$ 3.000 ,00, 

II - Suh.s.Edio de Vereador presidcnl.e - R$ 3 .600.00: 

Ili - Sub~d.io d• V!oo - P.residaote - R$ 3.300.0 0 : 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE TANQUE DO PIAU f 

IV - Subsídio de Primeiro Soc,:ctúrió · R$ 3.300,00; 

V - Subsfdio de Segundo Sectttári.o - R$3 .300,00; 

Art. 4• . O valor do subsícli.o fi,cado por Lei obse.rvnni ao limite de S% (cinco por 

cento) da receita do muniotpto, referida no Art. 29, incíso VII da Constitu;ç.ão FedemJ. 

P:irágrafo Úoioo - O valor do subo,fdio n ser pago no prim,,i;ro 11no da legislatun 2017, 

~rá CálcuJ:ado mediante a confirmnç!o do repa$$e do Duo~cimo para o a.no de 2017, não 

podendo ultrapassar o limite de 70'ií> de g;i.slo com pe!i,tóOª como previsto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art . .s• - Constitui crime de =p0nsabllidade do pref.,ito municipal, nos tcnD0~ da. 

Constituiç;iio Federal não enviar o repasse mensal previsto para cllmara municipal al6 o d.iJl 20, 

de cnda m8s ou él:\vfa•lo a mimor em relação à proporção fixada ,m lei orçamentaria anual. 

Art. 6º - Bsta lei entra em vigor na dala de sua publicaç!o rewgnda 8$ disposiçlles em 

contrário, colJI efeitos financeiros a partir de O l de janeiro do ano de 2017. de acordo com 111 

decisão do Tribunal de Contas do Estado, proçes:;O TC 012849/2017. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque do Piauí - Pl, 22 de novembro de 2018. 

FRANCISCO PBREIRA DA Sll,V A FILHO 
P,e{eito Municipal 

PAULO JÂNIO DOS SANTOS SOARES 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

~ ESTAOOCO PIAUI 

~ CONSELHO MUNICIPAL OE ASSl'SttNCIA SOCIAL - CMAS 

SIMPLICIO MENDES 

RfSOUJÇÃO N" 1112018 

01$pOe •otHw a •p,ov•.,ao cio o.mon.in.t1vo si-.. Anu•I da Exec~o 

Fi•leo-Anan.c:al,. cio lndloa de GMt&o O.......tnlizad• cio si-.... Único 

da Mal-nela Social - IGDSUAS Ano: 2017. 

O, CONSELHO MUNIClPAL OE ASSIS~IA SOCIAL - CMAS de SIMPLiCIO MENDES (PI), 

am ,reurdo plmlé 1a raalllzada no dia vinte e aeia da noY8fflbrO dO ano de dola mll e dazollo. com a, 

P'9Mf19'1 doo ...,, ,._,,_ Pf"'.t.:TI..,. "º'"'º''""°'" _.. wlllllMr o o.......-.tlYO SI-o AnUll1 
de Execuçl,o Flalco-Anancelra do lndic:e de -o Deecentnl-da do Si-• Úni<:.; d,a 

A5•- Soc:laL Ano, 2017, rwlerante ao• """""°" niatbldoa e ""8CU!adaa pelO Fun<IC> Munk:ipal 

de Ao51•16ncla Social a gandoo pala s.a-,la Munlqpal de Aul-., Social (lo 1'1'10,Jnk;ilplo ~ 

Slmplíelo -• - PI, 

Art. 1° • Apuvar o DemonslnilM> SlntMlco Anual de Exaa.Jçlo Fllllco,.Flnancalno do Índice da 

GHdo 0.-ntrallz:ada do Slatema Onkx> dll A■àl6ncla SociAI- IGDSUAS- Ano: 2017. por ""Glanr a 
$ln .. oa molilm~ ,,,,.~,.. oo.-. flMóOeltOt <IO •naic. de GktlO O.Xllnlnil- do, 

$!&tema únk:o da Au.l~--~ - IGOSUAS - e -• no Fundo M<lnlelpel deo 
A$51■-II Soclal • bem como o■ pa-■ p■ra lden1iflc:açAo da■ ""'""" tlolcu atiAOldu pelo 

municlr,io. 

ArL 2" • O O&mon_,, • que, .. ..,.,. o ~ amanor pe- a ínmgrar •- ResoluçAo como, 

anexo. 

C_lllique-..,.Cun,p,'a .... ~ -

S1rr.,irc:1o Mando,a (F'I), 2& da NOYIHTlbn> de 2018. 

l'¼an::8-~ «e.: :W-s?UM:! , 41M.L 
LUma Gome• oe - i...1 

Vice Pntoldante do 0-S 

Conselheiros Presentes: 

.(;.qr,.ypv ~ 4 17krH<&ek :{q?fJI.&, 

~ ESTADO DO PIAUI 

L~ CONSELHO MUNICIPAL OE ASSISttNCIA SOCIAL - CNAS 

SIMPÚCIO MENDES 

Lei de CNçlO 11" Mi deot/0&/1"7 com alUlra96e1 pela Lei Municipal n• 1,05& de 09t1112D16 

Em reunião realizada no dia vime e seis d11 novembro do ano de dois mil e dezoíto , o Conselho 

Municipal de Astislência Social do município de Slmplíoio Mendes (PI] , lll18lisou e aprovou o 

Dffllonstrativo Sintético Anual de Eacuçlo Ffslco-Flnancelra. do lndlce de Gestio 

Descentra1i.tada do Si~a únioo da A$sistênc;ia Social - IGOSUAS. A.no; 2017, por 00f1Siderar 

Que a aplicação dos 1eaJrsos foi realizada de forma regular e condizente oom as ações desenvoll'idas: 

p11l0 Ôrg!o Gestor, sendo, boa a qualidade dos serviços Pf&Stados à populaçãt1 usuária da Políttca de 

Asslslanda Social e comprovada pelo Conselho Munici,pal de Assistência Soeial., sendo que o refendo 

reourso financeiro wm oonlribuíndo na geSlão d8$Cllntra1izada do Sislema Único da Asslstêfloia Social 

e dos serviços, programas, projetos e beneficio<S soáouslstenclais , além de a?(IÍO às ações do 

Conselho Municipal de A,sistênáa Social,. Por essa razão os Conselneiros deliberaram pela aprovação 

e Parecer Favorável ao Demonstrativo Sint6tico Anual de Ex.ecoçlo. Fisleo-Financeira Cio Índice de 

Ge•Uio Dffcentnliuda do Siáma Únic:o da As1i1t6ncl1 Social - IG·DSUAS. Ano: 2017. 

Simplício Mendes (PQ, 26 de NoYemblo de 2018. 

Í9M7n1,J,. -~ 4 ~- -fu? 
Luma Gomes de Moura Leal 

Vice P,esidenle do OMAS 


